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PROGRESSÕES: RECLAMAÇÃO PASSO 
A PASSO, EM PASSOS RÁPIDOS
O vencimento do mês de julho de 2018 marca 

com 10 pontos e as que continuam numa prá-
tica de desvalorização dos seus docentes, de 
forma injusta e ilegal.

 Não é normal que em julho a Lei de Orça-
mento de Estado ainda não tenha sido cum-
prida (contrastando com a “celeridade” e dili-
gência com que os cortes foram aplicados nos 
vencimentos).

 Menos normal é que se crie desigualda-
de na aplicação diferenciada da Lei Geral a 
membros da mesma carreira. Não é de todo 
justo, legal, ou equilibrado que quem tenha 
sido avaliado se  veja prejudicado relativa-
mente a quem não foi avaliado.

-
são face aos demais servidores públicos não 
é inocente. Estão a querer apagar o nosso tra-
balho. Pior ainda: estão a apagar o nosso tra-
balho após termos sido submetidos a uma 
avaliação detalhada e severa!

 É fundamental reagir, inclusive com os de-
vidos procedimentos legais e administrativos. 
Assim, produzimos um guia passo a passo para 
que possamos reclamar os nossos direitos.

 Estes passos devem ser seguidos logo que 
seja comunicada a decisão da instituição de 

com seis anos de menção máxima.
 Note que os colegas com seis anos de men-

ção máxima (independentemente de terem 
sido obtidos na mesma categoria, ou em ca-
tegorias diferentes), podem e devem também 
apresentar a sua reclamação (18 pontos estão 
longe de ser 10 pontos).

 Não é tempo de encolher os ombros. O 
que está em causa tem consequências sobre 

PROGRESSÕES: GUIA DE RECLAMAÇÃO 
PASSO A PASSO
Caso A - Instituição que já aplicou a ava-
liação de desempenho:

o direito de posicionamento remuneratório 
se dá apenas por 6 anos de menção máxima;

a1) - Apresentar reclamação no prazo má-
ximo de 15 dias úteis ,conforme decorre do 
artigo 191º nº3 do CPA,  após receber a co-
municação,  reclamando o direito à alteração 
obrigatória de posicionamento remunerató-
rio de um escalão por cada 10 pontos obtidos;

b1) - Apresentar recurso hierárquico fa-
cultativo se a decisão for praticada por um 
administrador/responsável dos recursos hu-
manos/diretor / vice - presidente/vice - reitor 
no prazo máximo de 3 meses após receção da 
comunicação, reclamando o direito à altera-
ção obrigatória de posicionamento remune-
ratório de um escalão por cada 10 pontos ob-
tidos (no caso de reitor, ou presidente, a re-
clamação deverá ser endereçada ao Conselho 
Geral da instituição);

b2) - Apresentar recurso administrativo 
especial ao Conselho Geral se a decisão for 
praticada por presidente/reitor no prazo má-
ximo de 3 meses após receção da comunica-
ção, reclamando o direito à alteração obriga-
tória de posicionamento remuneratório de 
um escalão por cada 10 pontos obtidos;

Mantenha-se atento à evolução da situação 
e aos respetivos prazos subjacentes às situa-

-
galmente da responsabilidade dos docentes.

 
2 - Comunicação  com Projeto de Despacho/
Decisão do dirigente máximo com indicação 
de indeferimento, para exercício do direito 
de audiência prévia/pronúncia;

Passo 2 - Apresentação de pronúncia/audiên-
cia de interessado contestando o projeto de 
decisão;

 
3 - Comunicação da instituição do indeferi-
mento da audiência prévia (pode reclamar 
no prazo de 15 dias úteis ou apresentar re-
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curso hierárquico facultativo conforme des-
crito no Passo 1 alíneas a) ou b);

Passo 3 - Impugnar judicialmente no pra-
zo de 3 meses para o que deve ser agendada 
consulta com um dos nossos advogados atra-
vés do Apoio Jurídico (reservado aos associa-
dos com pelo menos 6 meses de quotização), 
para interposição de ação judicial a intentar 

-
cisão nos termos do artigo 58º do CPTA ou, no 
caso de reclamação e recurso hierárquico fa-
cultativo, mediante prazo a contar nos ter-
mos do artigo 59ºnº4 do CPTA.

 
Caso B - Instituição que ainda não aplicou 
a avaliação de desempenho:

 
1 - Comunicação da instituição que dá conta 
da avaliação com 1 ponto por ano e abrindo a 
hipótese de solicitação de avaliação por pon-
deração curricular;

Passo 1 - Solicitar a avaliação por pondera-
ção curricular no prazo máximo de 5 dias úteis, 
com indicação de salvaguarda de direitos.

 

o direito de posicionamento remuneratório 
se dá apenas por 6 anos de menção máxima;

Passo 2 - Aplicar Passos do Caso A 

TOMADA DE POSSE DE TODOS OS ÓRGÃOS 
NACIONAIS DO SNESUP - 2018-2020
No passado dia 14 de julho, ocorreu a elei-
ção da Mesa do Conselho Nacional e a toma-
da de posse de todos os órgãos nacionais, em 
cerimónia pública, realizada no Hotel Altis, 
perante vários convidados, destacando-se a 
presença dos Senhores Deputados Nilza de 
Sena e Duarte Marques, da bancada parla-
mentar do PPD-PSD, Luís Monteiro, da banca-
da parlamentar do Bloco de Esquerda e Ana 
Rita Bessa, da bancada parlamentar do CDS-
-PP; do Senhor Tenente-Coronel António Au-
gusto Proença da Costa Mota, Presidente da 

do Professor Doutor Henrique Curado, Vice-
-Presidente do Instituto Politécnico, do Por-
to; do Doutor Daniel Carapau, do Núcleo dos 
Bolseiros Doutorados, da FCT; dos Senhores 
Advogados Dra. Celeste Dias Cardoso, Dr. José 
António Covas, Dra. Rita d’Eça e do Dr. Tiago 
Matos Fernandes.

Foi eleita a Mesa do Conselho Nacional 
constituída por: Álvaro Borralho, Presidente; 
Jorge Vítor, Mónica Vieira, Luiz Lopes e An-
tónio Baptista, Vice-Presidentes; Celso Nunes, 
Ágata Aranha e Sandra Valadas Secretários.

Em reunião da Direção, foram elei-
tos: Gonçalo Velho, para Presidente, Mariana 
Alves e Romeu Videira para Vice-Presidentes 
e Maria Teresa Nascimento para Tesoureiro. 

-
selho Nacional e da Direção.  

No discurso de tomada de posse, Álvaro 
Borralho salientou o desejo de continuar a 

-
pação e a presença nas escolas com a rede de 
delegados sindicais, porque onde há delega-
dos sindicais há menos atropelos aos direi-
tos de cada um e maior cumprimento da lei. 
A continuidade da descentralização das reu-

-
são interna e o diálogo.  

A intervenção de Gonçalo Velho realçou o 
aumento da representatividade do SNESup e 

carreiras, dos docentes e dos investigadores, 
linhas-mestras do mandato anterior, encon-
trarão neste a sua continuidade. O Congresso, 
a realizar neste período, poderá ajudar a de-
terminar outras linhas orientadoras.

O SNESup procurará intervir ao nível da 
correção dos desequilíbrios provenientes do 
RJIES, por forma a evitar a degradação a que 
neste momento se assiste. 

Não deixará o SNESup, igualmente, de velar 
para que a Inspeção Geral de Educação e Ciên-
cia e a própria A3Es possam intervir no que 
respeita à situação dos docentes convidados e 
dos professores visitantes sem remuneração.
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PROGRESSÕES: AR RECONHECE O DIREITO 
À PROGRESSÃO COM 10 PONTOS
A audição do SNESup, no passado mês de ju-
lho, na Assembleia da República permitiu de-
nunciar a situação de incumprimento da lei 

-
rias dos docentes do Ensino Superior.

Os deputados de todos os Grupos Parla-
mentares reconheceram que a lei tem de 
ser imediatamente cumprida por todas as 
instituições, sendo aplicada a reivindica-
ção apresentada pelo SNESup: progressão 
obrigatória com 10 pontos.

com a lei e procederam à alteração obrigató-
ria de posicionamento remuneratório com 10 
pontos.

Os critérios que alguns reitores procura-
ram instituir impediriam que os docentes, 
mesmo com bom desempenho, pudessem ter 
uma alteração obrigatória de posicionamen-
to remuneratório num prazo máximo de 10 
anos (conforme é de lei). A leitura do CRUP e 
do CCISP levaria a uma carreira especial (que 
até possui um sistema de avaliação de desem-

progressão mais prejudiciais do que todas as 
outras. Os docentes seriam, no universo dos 
servidores públicos, os mais lesados. 

A ideia de se quererem socorrer do despa-
cho ministerial (que nunca se aplicaria a pro-

os próprios dirigentes se aperceberam da in-
-

raram arrastar o Governo para o beco que 
eles próprios criaram.

 Houve alguns que preferiram ignorar a 
transposição direta da Lei Geral (alteração 
obrigatória aos 10 pontos) para os diversos 
regulamentos. Pior ainda: houve aqueles que  
tinham essa transposição nos regulamentos e 
procuraram à pressa retirá-la quando se sou-
be que haveria lugar ao seu pagamento, con-

2016, criando, deste modo, uma maior confu-
são (p. ex. caso da Universidade do Porto).

É tempo de acabar com a subversão do 
princípio constitucional da autonomia aca-

de ensinar e investigar), utilizada com o pro-
pósito de violar todos os demais princípios 

constitucionais e os direitos fundamentais 
criando um estado dentro do estado (desi-
gual, injusto, prepotente).

O RIVA estabelecia claramente que se re-

o inquérito com essa mesma base de 10 pon-
-

nanceiro. Os reitores e presidentes de politéc-
nico pretendem um esclarecimento porque 

-

para cumprir.
Há também que saber fazer as contas. Os 

impactos anuais são calculados ao ano ante-
rior. Note-se que é exatamente esse registo de 
progressão que está na base da evolução fa-

-
da pelo Ministro Mário Centeno.

Nesse registo de progressão, o impacto do 

0,33% do orçamento do Ensino Superior em 

de euros), e caindo para apenas 0,2% em 2020 

Estamos a falar de números perfeitamen-
te acomodáveis quer em relação a todos os 
dados relativos ao PIB e situação económi-

para superavit, representando um sinal posi-
tivo para um setor crucial para o país.

 O que é mais elucidativo é que esta ques-
tão só tenha sido levantada para os docen-
tes. São cada vez mais notórios os atos que 
demonstram que os dirigentes de Ensino Su-
perior estão apostados na desvalorização dos 

É por esses e outros motivos que todos 
os docentes deveriam estar sindicalizados e 
é por essa razão que é necessário estarmos 
unidos numa associação sindical forte e re-
presentativa: o SNESup.

Unidos conseguiremos caminhar num 
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MANUEL HEITOR: À REVELIA DA JUSTIÇA 
DOS DIREITOS DOS DOCENTES DO 
ENSINO SUPERIOR
Chamado ao Parlamento pelo PCP, o minis-
tro Manuel Heitor defendeu na audição de 19 
de julho uma solução profundamente injus-
ta para os docentes do Ensino Superior. Para 
ele, não ser avaliado resulta como mais van-
tajoso.

A solução defendida pelo Governo implica 

aos seis anos de menção máxima, sendo os 10 

não procederam à avaliação.
Esta posição do Governo viola o princípio 

da equidade. Note-se: a Lei de Orçamento de 
Estado apenas fala na atribuição automáti-
ca de 1 ponto por ano, mas nada refere so-
bre qual o limite que confere o direito à pro-

-
dera aplicável a Lei Geral a uns casos (os não 
avaliados) e retira-a a outros (os avaliados), 

carreira e não estivessem todos sujeitos às 
mesmas regras. Não ser avaliado passa a ser 
uma condição que compensa!

O ministro Manuel Heitor alimentou tam-
bém uma confusão, ao parecer desconhe-
cer que a avaliação resulta numa pontuação, 
procurando difundir a ideia de que no Ensi-

O ministro defendeu ainda que as pro-
-
-

mando que o que inclui 2018 ainda decor-
re. Tal revela ainda ,não só desconhecimen-
to quanto aos ciclos de avaliação, que va-
riam de instituição para instituição (muitos 
vão, por exemplo, de 1/9/2010 a 31/1/2013 e 
de 1/9/2013 a 31/8/2016), como procura oblite-
rar todos os resultados anteriores a 2010, sem 
qualquer suporte legal, e indo até contra o es-
tabelecido na Lei de Orçamento de Estado 

(n.º 7 do art.º 18.º da Lei 114/2017).
Os deputados acusaram o ministro de não 

cumprir com a lei (exceção feita ao Partido 
Socialista, que manteve um conspícuo silên-
cio, para compreender melhor a situação).

 Os diversos Grupos Parlamentares foram 
também unânimes quanto à necessidade de 
aplicação da Lei Geral (alteração obrigatória 
de posicionamento remuneratório com 10 pon-
tos) a todos os docentes do Ensino Superior.

Após 7 meses no processamento das pro-
-

va, que coloca os docentes do Ensino Supe-
rior numa situação de iniquidade e de injusti-
ça face às demais carreiras. Com esta propos-
ta do Governo, as carreiras de docente do En-
sino Superior são as únicas em que a progres-
são poderá nunca acontecer.

O sentimento de injustiça desta solução 
foi inclusivamente manifestada em audiên-
cia por alguns membros do Conselho de Rei-
tores, que demonstraram o seu apoio à solu-

em causa. Encolher os ombros, ou virar as cos-
-

Obviamente, uma petição que pede o que 
o ministro apresentou ontem está já ferida de 
morte.

Devemos fazer sentir aos diversos Grupos 
Parlamentares e à opinião pública, a injusti-
ça e o descontentamento com esta situação.

Não descansaremos enquanto não for 
aplicado um sistema justo que garanta o 
princípio de equidade e que cumpra com a 
Lei Geral.

O SNESup disponibiliza desde já uma mi-
nuta de reclamação que deverá ser apresen-
tada logo que seja comunicada pela institui-
ção a intenção de apenas fazer progredir os 
docentes que possuem seis anos de menção 
máxima.

Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
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duz mais uma ação para retirar digni-
dade aos investigadores, e esvaziar ou 
mesmo acabar com a Carreira de Inves-

FCT abriu um concurso para selecionar 
investigadores, prevendo um índice 
remuneratório abaixo do mínimo 
previsto (Investigador Auxiliar) 
nos Estatutos da Carreira Inves-
tigação.

Portanto, este concurso 
penalizou em particular os 
investigadores mais expe-
rientes, pelo que quando o 
governo da República Por-
tuguesa anuncia ao mundo, através do seu 
braço operacional a FCT, “Os resultados do 
concurso revelam ainda a forte atrativi-
dade internacional do país, uma vez que 99 
investigadores – 20% dos selecionados – são 
estrangeiros”, está apenas a tentar escon-
der uma Obra de Arte que eleva a Precarie-
dade da Ciência portuguesa ao seu esplendor 
máximo, envergonhando os cientistas portu-
gueses e Portugal.

O SNESup não aceita esta situação e subli-
nha novamente que o modelo de organização 

-
nal está profundamente errado, penalizando 
os investigadores e comprometendo o desen-
volvimento de Portugal. 

O SNESup E O RECONHECIMENTO DO 
TRABALHO DOS INVESTIGADORES

Quase duas décadas passadas sobre a 
publicação da Carta Europeia do Investi-
gador | Código de Conduta para o Recruta-

-
mente é dado um passo no reconhecimento 
do trabalho destes investigadores.

 A abertura de concursos para cerca de 
1720 investigadores doutorados ao abrigo 
da Norma Transitória do DL 57/2016 revela o 
grau de informalidade de vínculos que afeta 
o Ensino Superior e Ciência em Portugal, 
sendo um marco importante de um caminho 
que aqui começou.

-
cariedade na ciência. Antes ela demonstra o 

AVISOS DE CONCURSOS
O SNESup tem vindo a efetuar um esforço 
para acompanhar e divulgar todos os concur-
sos para docentes e investigadores do ensino 
superior.

Na nossa página de internet pode encon-
trar os concursos para as diversas categorias, 
incluindo os concursos para os contratos a 
termo realizados ao abrigo da Lei de Estí-

O nosso secretariado encontra-se a traba-
lhar exaustivamente para a atualização desta 
informação e sua monitorização.

A VERDADEIRA FACE DO EMPREGO 
CIENTÍFICO EM PORTUGAL.
Os resultados do Concurso “Estímulo ao 

-
gados pela FCT em setembro, além dos meses 
de atraso em relação à data inicialmente pre-
vista, revelam a realidade do emprego cientí-

O SNESup já tinha avisado relativamente 
aos perigos da política de contratos precá-
rios hexanuais, através de sucessivos progra-
mas (Ciência, Investigador FCT, Estímulo ao 

para o perigo de ruptura em diversas linhas 
de investigação, sobretudo pela falta de liga-
ção entre os contratos do Investigador Ciên-
cia e Investigador FCT, que apesar do currí-
culo não foram abrangidos por nenhuma das 
medidas de combate à precariedade.

O que resulta deste concurso é claro: criou-
-se uma via paralela, precária e assente em con-
tratos de 6 anos, que não resolvem o problema 
da precariedade na Ciência, com consequên-
cias para o aumento da ameaça de desemprego, 
a atingir a maior maturidade na investigação. 

Dos 4100 candidatos admitidos ao concurso 

Investigador Júnior, 154 de Investigador Auxi-
liar, 66 de Investigador Principal e 4 de Inves-
tigador Coordenador. Assim, o concurso teve a 

-
mente os contratos com ordenados mais bai-
xos, e desta forma permitir o anúncio de um 

O SNESUP sublinha que este concurso tra-
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grau de informalidade de emprego que exis-
tia anteriormente.

Foi difícil, exigiu muito trabalho e muita 
mobilização, demonstrando o muito que 
ainda temos por fazer.

Considerando os dados disponíveis, é de 

bolsas ao abrigo do artigo 23 da Lei 57/2017 
(conhecida como norma transitória), fal-
tando por isso a abertura de 356 concursos só 
na aplicação desta norma.

Adicionalmente, existem ainda várias cen-
tenas de investigadores doutorados que per-
manecem no Ensino Superior e Ciência com 
contratos de bolsa, apesar de muitos deles 
estarem no sistema há mais de uma década e 
só não foram abrangidos pela norma transi-
tória pelo facto de não terem uma bolsa ativa 
no exato dia 1 de setembro de 2016.

Não esquecemos também os colegas que 
estão no programa Investigador FCT, muitos 
dos quais terminaram já o seu contrato.

Sobre a norma transitória há também 

de ser pública ou (pseudo) privada, a insti-
tuição contratante, os investigadores cober-
tos pela norma transitória do DL 57/2016 
são contratados – com dinheiros públicos – 
a termo resolutivo certo ou incerto, tendo 
como horizonte um período de seis anos. 

-
-se a equiparar estes investigadores às cate-
gorias previstas no Estatuto da Carreira de 

-
lamentos de avaliação de desempenho que 
mais não são do que instrumentos legais 
para promover a não renovação dos contra-
tos, após a conclusão do primeiro triénio.

Ora, convém esclarecer que, mesmo os 
contratos pelo nível remuneratório 33 da 
TRU têm de conter a referência à equipara-
ção legal às categorias do ECIC.

Da mesma forma, convém ter em atenção 
que a docência não está incluída nos conteú-

que a docência tem de ser remunerada em 
aditamento ao contrato (quando na mesma 
instituição), ou através de contrato próprio, 

-
liar/Associado/Catedrático) Convidado.

Os colegas que não viram os seus concur-

sos abertos, apesar de cumprirem os crité-
rios da Norma Transitória, devem contactar 
o nosso Apoio Jurídico.

Estamos também a ultimar processos judi-
-
-

lhimento.
Demonstramos ainda a nossa preocupa-

ção com o desenvolvimento de uma estraté-
gia com continuidade, para milhares de dou-
torandos e investigadores doutorados que 
estão no primeiro triénio da sua bolsa de pós-
-doutoramento. Mais ainda, perante o enve-
lhecimento crescente do Ensino Superior e 
Ciência.

Todos concordamos que o conhecimento e 
a capacidade de inovação e desenvolvimento 
tecnológico são pilares na nossa capacita-
ção coletiva para uma participação plena na 
modernidade contemporânea, e em particu-
lar no Espaço Europeu.

importantes: o que falta fazer para assegurar 

-

Neste início do ano letivo, início de um 
novo quadro de possibilidades para os inves-
tigadores que pela primeira vez vão ter o 
nome registado nos quadros de pessoal das 

trabalham há largos anos – comprometemo-
-nos enquanto maior Associação Sindical do 
Ensino Superior e Ciência a tudo fazer para 
que os princípios da CEI e do CCCI relativos à 

e possibilidade real de progressão na car-
reira, sejam reconhecidos como parte inte-
grante dos mecanismos institucionais de 
garantia do trabalho de Investigação.

Os milhares de colegas que chegam agora 
a um contrato de trabalho sabem a importân-
cia de se estar sindicalizado numa organiza-

feita de colegas para colegas, de forma inde-
pendente, por quem sabe e conhece intrinse-
camente esta realidade. Associar-se ao SNE-

estar sindicalizado logo deste o primeiro 
momento.

po


